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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

ACESSO À JUSTIÇA E SOLUÇÃO DE CONFLITOS I

Apresentação

Na sala virtual Acesso à Justiça e Soluções de Conflitos I, para a apresentação dos pôsteres,
tivemos um total de 15 trabalhos apresentados, com muitos temas relevantes sendo debatidos,
naquele momento.

Ressaltemos a importância desses debates e a relevância da iniciativa do CONPEDI que,
pioneiramente, optou por manter o evento e, passá-lo para uma plataforma on line, neste ano
que vivemos uma guerra com um inimigo invisível que ceifa milhares de vida e, nos impõe
um isolamento como única medida de proteção.

Ainda assim debatemos, sob diversos aspectos, o artigo 1013 do Código de Processo Civil,
tanto constitucionais com principiológicos.

Tratamos também da Constelação familiar; do Ativismo judicial, inclusive na saúde; da
Efetividade das Conciliações; a Intimação pessoal do devedor nos cumprimentos de obrigação
de fazer ou não fazer. 

Debatemos, ainda, a pandemia e a estrutura do judiciário, com análise dos Estados do Pará e
Maranhão, bem como as audiências virtuais nos Juizados Especiais.

Maria Cristina Zainaghi

Rogerio Mollica

Bruno Bastos de Oliveira
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APLICAÇÃO DO §3º DO ART. 1.013 DO CPC NA JURISPRUDÊNCIA DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS

Sérgio Henriques Zandona Freitas1

Victor Cury

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO: O Código de Processo Civil de 2015 (CPC/15), ao estabelecer que os
tribunais em determinados casos, em grau de recurso, julgarão o mérito da lide pela primeira
vez, faz suscitar debates sobre o §3º do art. 1.013 do CPC/15, que institui a chamada teoria da
causa madura. Sob o paradigma do Estado Democrático de Direito, o povo tem direito à
função jurisdicional, garantida pelo devido processo constitucional, não sendo, portanto,
possível que um magistrado profira julgamento sem se vincular ao complexo de regras e
princípios constitucionais, que são a base do Estado de direito (CAMARGOS; PENIDO,
2019). A supremacia da Constituição da República, que garante o Devido Processo
Constitucional, possibilita a efetiva tutela, proteção e fomento dos direitos fundamentais,
todavia, não pode haver confusão entre alguns pressupostos essenciais do processo com a
diminuição de garantias processuais constitucionais do contraditório, da ampla defesa e da
fundamentação das decisões, dentre outros, sob pena de ferir o Estado Democrático de Direito
(FREITAS, 2010). Questiona-se, portanto, que a teoria da causa madura poderia se configurar
em supressão de garantias constitucionais, em especial no que se refere à fundamentação das
decisões. Por outro lado, poder-se-ia ressaltar o ganho em celeridade no julgamento das
demandas, aspecto este ressaltado pela Exposição de Motivos do Código de Processo Civil de
2015 (BRASIL, 2010). PROBLEMA DE PESQUISA: Neste contexto, surge a necessidade de
verificar a maneira pela qual o Tribunal de Justiça de Minas Gerais vem aplicando a norma
contida no §3º do art. 1.013 do CPC/15, possibilitando, assim, o diagnóstico acerca do ponto
que prevalece, que parece ter mais importância para o Tribunal, e se a norma está tendo
resultado prático ou se o tribunal a está afastando. OBJETIVOS: O presente estudo tem como
objetivo compreender a aplicação do art.1.013, §3º, do CPC/15 na jurisprudência das Câmaras
Cíveis do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, no período de 2017 a 2019. MÉTODO E
METODOLOGIA: Para o presente estudo, utilizou-se a pesquisa bibliográfica e o método
jurídico-dedutivo e, por fim, como procedimento técnico, a análise temática, teórica e
interpretativa. Para desenvolver a pesquisa, o levantamento de decisões foi efetuado no
endereço eletrônico do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (www.tjmg.jus.br), com a
utilização dos termos “art.”, “1.013” e “CPC/15”. RESULTADOS E DISCUSSÃO: Os
resultados alcançados, por meio da pesquisa, foram 412 acórdãos obtidos no site do Tribunal
de Justiça de Minas Gerais (TJMG), utilizando os parâmetros “art.”, “1.013” e “CPC/15”,
restringidos ao período de 01/01/2017 a 31/12/2019, portanto, após a entrada em vigor do
Código de Processo Civil de 2015. Das decisões encontradas, proferidas pelas Câmaras Cíveis
do Tribunal, foram verificadas, por um lado, 103 que não aplicaram o disposto no §3º do art.
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1.013, do CPC/15, fundamentando o relator do recurso de apelação no sentido de não estar
madura a causa, seja por supressão de instância, seja por inovação recursal. Por outro lado,
foram encontradas 309 decisões em que o relator do recurso de apelação, ao invés de apenas
rever e reexaminar a sentença, proferiu a primeira decisão de mérito com aplicação da norma
do art. 1.013, §3º, do CPC/15, considerando, portanto, os processos prontos para julgamento,
e com fundamento na celeridade e razoável duração do processo. A pesquisa permite,
portanto, concluir que o Tribunal Mineiro, primando pela celeridade e razoável duração do
processo, aplica, amplamente, a teoria da causa madura, sempre que o processo esteja em
condições de julgamento imediato, embora não se possa ignorar o número expressivo de casos
em que a norma do §3º do art. 1.013 do CPC/15 foi afastada, determinando o retorno dos
autos à instância de origem para apreciação da matéria.

Palavras-chave: Devido processo constitucional, Teoria da causa madura, Art. 1.013, §3º, do

CPC/15
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